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Exercício: 1991, 1992,  1993

li 2 - DECADÊNCIA - SOCIEDADE POR QUOTAS DE
RUSPONSABWIDADE - TERMO - No
caso de, sociedades por quotas de responsabilidade limitada, o
prazo inicial pua contagem do prazo deeadencial de restituição
do 11-1, deve ser a data da publicação da instrução Normativa n0
6.3, de 24.07 I 997, da Secretaria da Receita Federal.

Recurso provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao
recurso para afastar a decadência do direito de pedir do recorrente e determinar o retorno dos
autos à DR! do origem para o exame das demais questões, nos termos do voto da Relalora.
Vencidos os Conselheiros Mar ia ISúcia Moniz de Aragão Calomirio Astorga (Relatora) e Sérgio
Gaivão Ferreira Garcia (Suplente convocado), que reconheceram a decadência Designada para
redigir o voto vencedor a Conselheira Peoberla 	 z rodo -E	 i ia Pagetti,

ti ancise- ssis de Oliveira Júnior -- Presidente da 7 a Çamara da 2 Seção de
Julgamento o Ç RE (Sucessora da 6N--Camara do 1" Conselho de
Contribui ntes)

7 ladd/i4X-
koberta de Azere0 Ferreira Pagetti Redatora Designada

s'N	 1, I
 21
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Participam))) do julgornenio, os Conselheiros: Giovanni Christian Nunes Campos, Robena de
Azeredo l.efreitzt Pagetti, Maria Lúcia Moniz de Alugar) CaLomino Astorga, lanai na Mesquita
Lm:licite° de Souza, Sérgio (avio Ferreira Garcia (Suplente convocado), Ana Paula Loçoselli
Frichsen (Suplente convocado), Gonçalo Bonet Allage (Vice-Presidente da (âmara) e Ana
Maria Ribeiro dos Reis (Presidente da Câmara).
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Relatório

Trata o presente processo de pedido de restituição (Il. 0.1) de recolhimentos
efetuados de 30/04/1991 a 17/08/ .1994 (11.s. 68, 69, 75 a. 79), a titulo de Imposto de Renda
Retido na Fonte sobre o Lucro 1,iquido (11 i), cumulado com pedido de compensação (fl. 2)

I, Do Despacho Decisório

A Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária de São Paulo (SP),
por meio do Despacho Decisório de fls. 81 e 82, indeferiu o pedido de restituição, lazendo-o
com base na afirmação de que à. época do pedido .já havia transcorrido o prazo decadencial
previsto para a repetição do indébito, que é de cinco anos, contados da data do pagamento (art.
165, inciso •1, e art. .168, inciso 1, ambos do Código Tributário Nacional - CTN).. É feita
rem is,são, ainda, ao Ato Declaratório "Normativo SR 1 7 n'2 96, de 26/11/1999, que expressamente
define que o prazo para repetição é de cinco anos, contados do pagamento, mesmo nos casos
em que o pagamento tenha sido efetuado com base ern lei posteriormente declarada
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal Conseqüentemente, foi também indeferido o
pedido de cornpensação (fl. 2).

II. Da Manifestação de Inconaninidarle

MeontOrmada, encaminhou a contribuinte a manifestação de inconformidade, ás
lis. 86 a 93, alegando cru síntese, que o termo inicial da decadência. do direito de repetição só
se dá com a publicação do ato administrativo que reconhece o caráter indevido da exação
tributária, especificamente no caso ern pauta., a partir da publicação da Instrução Normativa
63, de 1997, ocorrida em 25.07 1997. Cita jui isprudência administrativa e .judicial para
corroborai sua tese..

Ao final, requer a. refOrm.a do despacho decisório e o deferimento do seu pedido.

111. Da Decisão de 1 Instância

Apreciando a mani.restação de inconfbrmidade apresentada pela contribuinte, a
3" Turma da Delegacia da Receita 'Federal clo Brasil de Julgamento de São Paulo 1, indeferiu o
pedido de restituição e não homologou o pedido de compensação correlato, proferindo o
Acórdão n'' 7.985 (Os 102 a 108), de 28/09/20( .15, assim ementado:

Assunto linpov- o .obre a Renda Retido na l'Onte— UME

A00-caIcildáT 10 1990, 1991, 1992

Ementa. RPSTIP.IIK.:ÃO. 1.).E(.."ADÊNCI4.

O direito de o contribuinte pleitear a restituição de tributo ou
contribuição pago indevidamente, ou em valor maior que o devido,
extingue-se ap6s o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da
daut da ext.inçc.'io do crédito 1T ibutário, oco, rido por ocasião do
pagamento



A decisão a (Rio esclarece que os Pedidos de Compensação foram convertidos
em DCOMP, por força do artigo 74 e 4, da Lei n' 9.430, de 1996, com redação dada pela
Lei rir 10.637, de 2002. Assim, a manifestação de inconformidade obedece ao rito processual
do Decreto d 70.235, de 1972 (§ 11 do citado dispositivo legal, incluido pela Lei n u 10,833, de
2003).

1V. Do Recurso

ConfOrme despacho do órgão preparador de 11. 143, ern ratão do extravio do
Aviso de Recebimento — AR da intimação de fl.. 109, cientificando a contribuinte do Acórdão
de primeira instância, o recurso apresentado às fls. 110 a 118, em 05/01/2006, acompanhado
dos documentos de fls. 119 a 140 1 , .foi. considerado tempestivo.

Após breve relato dos fatos, a contribuinte repisa os ai gumentos da impugnação
c aduz que insta salientar que não houve a distribuição aos seus sócios dos lucros apurados nos
exercícios relativos ao pedido objeto de restituição e compensação, eordorme se verifica pelas
alterações cot-lb:atuais ,juntadas aos autos. Reproduz novos precedentes administrativos puni
l'eatinilar que, tratando-se especificamente do II 1.. de sociedades por quotas, não alcançadas
pela Resolução do Senado, o termo inicit:11 para o pedido de compensação é a data do ato
normativo que reconheceu o caráter indevido da exação, ou seja, a data da edição da IN n' 63,
de 24/07/1997 .

V. Da Distribuição

Processo que compôs o lote n 01, sorteado e distribuído para esta Conselheira
na sessão .pública da Sexta C:amara. do Primeiro Conselho de Contribuintes de 10/09/2008, veio
11.11IIICI •ado até à d. .143 ((iltima).

'As folhas numeradas de 126 a 140 foram numeradas alternadamente (um sim outra nào), tratando-se de
tOrmuário continuo
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Voto Vencido

Conselheira Maria Lúcia Moniz de Ara.gão Calomino Astorga, Relatot a

Fendo em vista o disposto despacho de ti 143, considera-se O recurso
tempestivo, atendendo às demais; condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.

"No que se refere ao direito à restituição de indébito, importa transcrever os arls.
165 e 168 do Código Tribulario Nacional C,"VN (gritos nossos):

Ari 16.5 O Stueito passivo tem direito, imhpendentenic:ulle de prévio
protesto, à restituição total ou parcial do ibuto, seja qual . foi a
modalidade do seu pagamento, essalvado O disposto no 4' do artigo
162, 110	 Wl1fc casos

- cobrança ou pagamein 0 esponuineo do ti ibid.() indevido ou maior
que o devido CIO .10(..C. 	 1.05.i51.04i10 iribUtaria apliCá.VC1 ou da naturew
OU cheunstiincias mato; itliS do fato , ,Q,etador efetivamente ocorrido,

11 - erio na edil icação sujeito passivo, 00 (1010I 1111.00C1ia da allquoto
aplicável, no cálculo do montante do cUbito ou na elaboração ou
conkrência de qualquer documento ¡ilativo 00 pagamento,.

III -- rejo; Ma, anulação, ievogação ou r (..sci são de dec:isão
condcuatói ia

168 O direito de pleitear a l'eS11111kil:0 0.1"11.11gLIC-se COM o de(1.00
(10 pra.uo do 5 (cinco) anos, (Amados.

1 - nas hipótese dos . incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do
Cl ("dito tributário,

- na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornai
definitiva O decisão administrativa Ou passar CIO 1. 141,WdO a (.1WiSão
judicial que tenha refinmado, anulado, levogado Ou rescindido a

condena tór

Depreende-se dos dispositivos acirna transcritos que, a restituição de tributo, em
Ihee de a legislação aplicável ter sido considerada inconstitucional, enquadra-se na hipótese
prevista no inciso 1 do ar 1.. 165, tendo o prazo decadencial regrado pelo inciso Ï do att 168, ou
seja, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos,
contados da data da extinção do er .édito nibutario.

Quanto ao pleito da contribuinte em considerar como termo inicial, a data da
publicação da Resolução n ` ' 82, do Senado Federal, nos casos de sociedade anônima, ou a data
da edição de IN 11'1 6.3, de 1997, no caso das demais sociedades, muito embora existam diversas
decisões neste sentido, entendo que nem a Resolução do Senado Federal nem, muito menos, o
ato normativo da Secretaria da Receita Federal tem o condão de interromper o prazo
deeadencial.



Ademais, de acordo com o art.. 150, 111, "b", da Constituição Federal, prescrição
e decadência são matérias de lei complementar ., nã.o se podendo simplesmente ignorar O
comando do Cl - N, que como se sabe, tem status de Lei. Complementar,

Por fim, no que se refere aos acórdãos mencionados pela imprignante, cumpre
esclarecer que as decisões administrativas, mesmo que protéridas pelos órgãos colegiados, sem
uma lei que lhes atribua eficácia, não constituem normas complementares do direito tributário
(art.. 100, inciso 11, do CTN), não podendo, assim, serem estendidos genericamente a outros
casos.

Destarte, como o pedido de restituição foi prolocolizad(...) em 18/06/2002, e o
pagamento indevido mais recente foi feito em 17/08/1994, .já havia decaído o direito da
contribuinte requer a restituição, c, conseqüentemente, deve ser mantido o indeferimento do
pedido de compensaeilo vinculado.

Diante do exposto, voto por NEGAR provimento ao recurso, declarando a
decadência do direito de pleitear a restituição.

ce-cr	 (1\ft&._
M.aria Lá • ia Moniz de Aragão Ca10 -1144o Astorga
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Voto Vencedor

Conselheira Roberta de Azeredo Uerreira Pagetti, Redatora. Designada

Fm que pese o bi ilhantismo do voto proferido pela. Ilma. Conselheira Relatora, e
O pio-tinido respeito que tenho por ela, tomo a liberdade de discordar de seu entendimento
acerca C10 cômputo do prazo decadencial para o Recorrente pleitear a devolução do imposto em
q ri estão.

Entendeu a il. Relatora que o prazo para a repetição do indébito teria inicio a
partir do pagamento indevido, em razão da aplicação do art. -168 do CTN e/e o art.. 165, 1 do
mesmo d i plom a.

De lato, o U.F.N prevê em seu art. 168, inc. I, que o prazo para restituição do
indébito tributário extingue-se após o decurso de 5 (cinco) anos, contados da extinção do
crédito tributário, que no caso vertente, se daria com a retenção e recolhimento do imposto
(CTN, art. 156, inc.1).

Entretanto, em face da presunção de legalidade e constitucional idade das leis,
entendo que o contribuinte esteja sempre obrigado a cumpri-las até que este eventual vicio seja.
reconhecido — quer por provocação do contribuinte, através da propositura de ação própria,
quer pela manifestação dos Tribunais Superiores acerca da existência deste vicio.

No caso em exame, o SIT declarou a inconstitucionalidade de imposto já
recolhido pela Recorrente. (e previsto no art. 35 da Lei n" 7,713/88), tendo o Senado Federal
imediatamente determinado a suspensão da execução da norma legal que a obrigava àquele
recolhimento.

Posteriormente, roi editada a Instrução "Normativa SRF n" 63, de 25 de Julho de
1997, a qual assim dispunha:

4/1 Fica vedada a constituição de créditos da Fazenda •acqonal,
ielativamente ao imposto de lenda na fonte sobt e o lucro liquido, dc.'
que trata o art 35 da Lei n'' 7 713, de 22 de dezembi o de 1988, em
relação às socjedades por ações.

Par í»r/c muco O disposvo neste artigo c aplica à..s demais
sockdades tios caso s em que O contrato Sociat, data do
encerramento do periodo-base dc apuiação, não previa a
disponibilidade, econômica ou finidica, imediata ao sócio colista, do
lucro líquido apurado

Diante de tal situação, entendo que o piazo previsto no art.. 168 só poderá ser
contado a partir da edição da mencionada Resolução, momento em que o contribuinte teve
ciência deste direito (no caso das sociedades anónimas) ou a partir da edição da referida
Instrução Normativa (para as sociedades limitadas).



Decorre daí que -- no caso da Recorrente. o prazo de 5 (cinco) anos previsto no
ai). 168 do CTN te: ia inicio em 25 de Julho de 1997, razão pela qual o pedido de compew.;acão
limmulado em 18 de Junho de 2002 é tempestivo e merece ser analisado pela autoridade
competente.

1Zessalte-se que esta matéria já UM exaustivamente apreciada por este ['Innen°
Conselho, com° se vê do seguinte acórdão, cujo relator foi O Conselheiro Leonardo Mussi
Silva (ac. n" 102-44886):

11?1 ,' [ti - RhSTITUI(5i0 - PRAZO DECAl)hiliCt41_, -
1NOCORRh'ill(3.4 - A Comera Superior de Recui N- ON Fiscais já decidiu
O questão em comento, definindo que rem caso de conflito (manto
intonstaucionalidade da ef.vm:ão tributária, o ter 1110 inicial para
contagem do pra2;o deeadencial do direito de pleitear a restituição de
tributo pago indevidatnente inicja-se a) da publicação do acórdão
prgter ido pelo Supremo tribunal lede; ai em .41)1N, b) da Rewliteão
do Senado que c'ortkre cli:ato erga (varres t't decisão proferida inter
partes em proCe1 so que reconhece a inconstitucionalidade de tributo,
() da publicação de ato administrativo que reconhece caráter indevido
de exação tributária (ilcól dão (SRF/01-03 239)

(sem gr)jOs no original)

Pelo exposto, meu voto é no sentido de afastar a decadência alegada, para que
seia analisado o rirei ito do pleito do Recorrente.

4hdifi7
Robcrta. de Azere. o Ferreira Pagetti
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TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumptimento .,Io disposto no § .3 do art 81 do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Reclusos, Hscais, aprovado pela Portaria
Ministerial n" 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a)
Representante da Fazenda Nacional, credenciado .pinto à Segunda Câmara da Segunda
Seção, a tomar ciência do Acót dão n" 106-17.178,

..
_

Brasília/DE, 3 n j u 2010in (,)

	 _

FVELFNE. COÉLI10 D MELO I IOMAR
Chefe da Secretai ia

Segunda Câmat a da Segunda Seção

(.iente, com a observação abaixo:

( ) Apenas com Ciência

( ) Com Recluso Especial

( ) Com Embargos de Dedal ação
_

Data da ciência: 	 /	 / 

Procuradot (a) da Fazenda Nacional


